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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS 

 

1. PREÂMBULO:  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE 

PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE, com sede a, sede à Rua Elmiro Costa, S/N - Bairro Centro, na cidade 

de PROPRIÁ/SE, sob inscrição no CNPJ nº 11.478.938/0001-38, por intermédio de sua pregoeira e Equipe 

de Apoio, nomeados pela Portaria nº 002 de 06 de janeiro de 2021, realizará licitação, para REGISTRO DE 

PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, objetivando futuras e eventuais Aquisições de Material Odontológico, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

 

1.2. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 

n° 063, de 15 de abril de 2020, que regulamenta a modalidade de licitação Pregão, na forma eletrônica, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Municipal nº 080, de 27 de junho de 2016, que regulamenta o sistema de registro de preços, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, nos endereços eletrônicos: https://licitanet.com.br/ e www.propria.se.gov.br;  

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da pregoeira, com a utilização de sua 

chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:  

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 20/05/2021 às 08:30 (oito horas e trinta minutos).  

Tempo da Disputa: 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, de acordo com o 

art. 32, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, por se tratar de modo de disputa aberto. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 2.2. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  

https://licitanet.com.br/
http://www.propria.se.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o LICITANET, através do site 

https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.  

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação pela pregoeira informando 

outra data. 

 

2.3. CONSULTAS E INFORMAÇÕES 

  

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail, informando o número da 

licitação. 

  

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital:  

 

a) Endereço da Prefeitura Municipal de Propriá: Travessa Sete de Setembro, nº. 37 - Bairro Centro - CEP: 

49.900-000 - Propriá/SE.  

b) Dias e Horário de atendimento: 7:00hs às 13:00hs, de segunda-feira a sexta-feira.  

c) E-mail: licitacao@propria.se.gov.br  

f) Telefone: (79) 3322-4308  

 

2.4. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta;  

Anexo III – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores;  

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

3. DO OBJETO: 

3.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais 

Aquisição de Material Odontológico, conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo 

I), para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Propriá/Se. 

 

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde com CNPJ nº 

11.478.938/0001-38. 
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Propriá para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de 

Preços. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica; 

 

5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas definidas como Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

6.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

impedimento da proponente, no referido certame; 

 

6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

 

6.6.   Poderão participar deste pregão eletrônico: 

 

6.6.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo objetivo social 

seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/. 

 

6.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância 

das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

6.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo o Município de Propriá, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 

6.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet. 

 

6.6.5.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 

 

6.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

6.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Propriá, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

6.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

6.6.9. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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6.6.10. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando a 

discricionariedade administrativa e a existência no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

6.6.11. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa 

em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câm., Dou de 04/10/2011). 

 

6.6.12. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

6.6.13. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

 

6.6.14. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

pregoeira, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-

CEIS; 

 

6.6.15. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou 

que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes de 

autarquias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e fundações públicas, bem 

como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração 

pública municipal direta como da indireta; 

 

6.6.16. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

 

6.6.17. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 

6.6.18. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

 

6.6.19. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se 

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

 

6.6.20. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
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responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

6.6.21. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

7.1.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de Propriá. 

7.2.  As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

7.4.  A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a “descrição 

detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de 

identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pela pregoeira. 

 

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública. 

 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações constantes 

do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas. 
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8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

8.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, conforme item 7.2 deste edital. 

 

8.7. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

 

8.8. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação da 

empresa, conforme Instrução Normativa DREI Nº 69, de 18 de Novembro de 2019, e expedida no ano em 

curso, ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo 

com o § 1º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

8.9.  A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e diligenciamento 

a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o estabelecido no § 2º do 

art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

8.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

8.13. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

9.1.1. Valor unitário e total do item; 
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9.1.2. Marca; 

 

9.1.3. Fabricante; 

 

9.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

9.1.5. Em se tratando de: 

 

9.1.6. Produtos de fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria” ou a marca da empresa 

no campo marca. 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens; 

 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

 

10.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 9.1 do edital; 

 

10.2. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 

10.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 

10.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

10.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
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desclassificadas do certame pela pregoeira;  

 

10.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no 

Termo de Referência; 

 

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 

 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente; 

 

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço; 

 

10.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 

pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance; 

 

10.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o 

https://licitanet.com.br/,
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valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

 

10.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 

10.20. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 

10.21. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

 

10.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

10.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26, do Decreto Municipal 063/2020. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

11.2.1. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

 

11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

https://licitanet.com.br/
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ou à totalidade da remuneração. 

 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.6. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira; 

 

11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

 

11.8.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

11.8.2. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

 

11.8.3. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital; 

 

11.8.4. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

11.8.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

 

11.8.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
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classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

12.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

12.1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica.; 

 

12.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

 

12.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

 

12.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

 

12.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

12.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.3. Habilitação Jurídica 

 

12.3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

12.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

12.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

12.3.1.9. RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

 

12.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

12.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

12.4.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

12.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.4.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

12.4.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.4.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

12.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.4.8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.4.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

12.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

12.5. Qualificação Econômica e Financeira 

 

12.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no 

próprio texto data de validade diferente; 

 

12.6. Qualificação Técnica 

 

12.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

 

12.6.2.1.  A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(ões) de 

fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou superior, em nome da 

licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

12.6.2.2. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal. 

 

12.6.2.3. Comprovação da autorização de funcionamento da empresa participante desta licitação, atualizado 

(ANVISA). 

 

12.7. Declarações: 

12.7.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme disposto no Inciso VII, art. 4.º 

da Lei n.º 10.520/2002, podendo usar como modelo o Anexo III. 
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12.7.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 4.358/02 e ao 

Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF podendo usar como modelo o Anexo IV. 

12.8. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital; 

 

12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

 

12.11. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para 

a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela pregoeira e 

equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

 

12.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

 

12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

 

12.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis; 

 

12.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes; 

 

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

 

12.18. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.6. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
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horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

13.6.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal; 

 

13.6.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

 

13.6.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

 

13.6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 

13.6.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

13.6.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

 

13.6.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação; 

 

13.6.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

14. DOS RECURSOS: 

 

14.6. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo máximo 

de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema; 

 

14.7. Havendo quem se manifeste, caberá aa pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

 

14.8. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

 

14.9. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
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querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses; 

 

14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.11. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato da pregoeira, quando este mantiver 

sua decisão. 

 

14.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Travessa Sete de Setembro, nº 37, Bairro Centro - CEP: 

49.900-000 - Propriá/SE. 

 

14.13. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

14.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a pregoeira adjudicará o 

objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.7. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam; 

 

15.8. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

15.9. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

 

15.10. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15.11. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.6. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados; 

 

16.7. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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16.8. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 

regular no ato da assinatura da ata de registro de preços, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 

DAS SANÇÕES. Neste caso, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar a ata de 

registro de preços. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra- 

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.2 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.3 . O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

17.4 . Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

17.4.1.  Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CONTRATAÇÃO  

 

18.1. O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pelas Notas de Empenhos ou pelas Ordens de 

Fornecimentos na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

19.1.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos 
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valores praticados pelo mercado. 

 

19.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e 

definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora registrada será convocada 

pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento.  

 

19.4. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

19.5. A ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

19.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

19.6.1. liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do Ordem de 

Fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

19.6.2.  convocar as demais Fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

19.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta da Ata de Registro 

de Preços, Anexo V deste Edital. 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1.  Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se 

recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela propostas 

inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do FMS de Propriá, as seguintes 

sanções administrativas: 

 

23.1.1. Advertência; 

 

23.1.2. Multa na forma prevista no item 22.2; 
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23.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

23.2.  A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do 

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por 

dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério do FMS de Propriá, a 

aplicação das demais sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos 

devidos pelo FMS, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

23.3.  A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 

legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade; 

 

23.4.  A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

24.4.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 

nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 080/2016. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

 

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

 

25.3. Caberá aa pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

http://www.licitanet.com.br/
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25.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aa 

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser 

realizados por forma eletrônica através do sistema; 

 

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos; 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira; 

 

26.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Propriá; 

 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 
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26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www.propria.se.gov.br e 

www.licitanet.com.br, e também poderá ser lido ou obtido no setor de Licitações, situado na Travessa Sete de 

Setembro, 37 – Bairro Centro, Propriá/SE, CEP: 49.900-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados; 

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

 

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

 

26.15. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante; 

 

26.17. As decisões da pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.propria.se.gov.br; 

 

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

 

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Propriá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

 

26.20. Para atender a seus interesses, o Município de Propriá poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da 

Lei Federal n 8.666/93; 

 

26.21. O Município de Propriá poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

http://www.propria.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.propria.se.gov.br/
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prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

26.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Propriá/SE. 

 

Propriá, 10 de maio de 2021.  

 

______________________________ 

Gilmara Fernandes da Silva 

Pregoeira  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: Registro de Preços visando futuras contratações de empresas para fornecimento 

parcelado de Material Odontológico, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

 

1.0 - OBJETIVO 

 

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 

nortearão o registro de preços visando futuras contratações de empresas para fornecimento 

parcelado de Material Odontológico, com vistas ao desenvolvimento dos serviços públicos. 

  

2.0 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 – A aquisição em tela visa atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde, no que se 

refere ao fornecimento de Material Odontológico. 

 

2.2 – Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo 

em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 

entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 

 

2.3 – A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos 

perfilhados do Art. 2º, incisos I, II e IV, do Decreto Municipal n° 080, de 27 de junho de 

2016, pela conveniência da aquisição parcelada dos bens, já que são adquiridos 

frequentemente pelo FMS. 

 

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1 – A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 

subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal n° 063/2020 

e Decreto Municipal n° 080/2016. 

 

4.0 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

4.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Propriá será o Órgão responsável pelo controle e 

administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 
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4.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 

órgão usuário do registro, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as 

Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

  

4.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

 

4.4 – As entregas das mercadorias acontecerão no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde, sito à Rua Elmiro Costa, S/N – Bairro Centro - Propriá/SE. 

 

4.5 – As entregas dos Materiais deverão acontecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade 

Competente. 

 

4.6 - Os Materiais solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não 

superior a 06 (seis) meses e prazo de validade não inferior a 01 (um) ano, ambos contados da 

data da entrega dos mesmos, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, 

acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual. 

 

4.6 – As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

  

4.7 – Na hipótese de os materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e 

seus Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a 

Fornecedora deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro, 

escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte 

e quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

4.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através 

de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

4.9 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de 

Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

4.9.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

 

4.9.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

4.10 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará 

o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria 

Municipal. 
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4.11 – Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

4.11.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto 

desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

 

4.11.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro 

do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

 

4.11.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus 

créditos, esta poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando 

assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais 

efetivamente entregues e atestados; 

 

4.11.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

 

4.11.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

5.0 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

INTERVALO 

DE LANCES 

(R$) 

01 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL: LONGA, 

TAMANHO 27 G, MATERIAL INOX SILICONIZADO, 

TIPO PONTA BISEL, TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO ADAPTÁVEL A SERINGA CARPULE 

COM PROTETOR PLÁSTICO, USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

CAIXAS COM 100 EMBALAGENS, PAREDE DA 

CÂNULA DE MENOR ESPESSURA. 

CX 90 0,05 

02 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL: TAMANHO 

25MM, CALIBRE DE 30G CURTA, QUE POSSUAL 

BISEL TRIPLO SILICONADA; DEVE POSSUIR 

GRAVAÇÃO DE MARCA, TAMANHO, LOTE E 

VALIDADE NAS TAMPAS DE PLÁSTICO E PRAZO 

DE VALIDADE SUPERIOR A 4 ANOS CAIXA COM 

100 UNIDADES, COMPRIMENTO NO PADRÃO 

INTERNACIONAL DE 25MM. PAREDE DA CÂNULA 

CX 180 0,05 
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DE MENOR ESPESSURA. 

03 

ALAVANCA CURVA: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO SELDIN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ESQUERDA REFERÊNCIA Nº 01, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,05 

04 

ALAVANCA CURVA: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO SELDIN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DIREITA REFERÊNCIA Nº 01, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,05 

05 

ALAVANCA RETA: LÂMINA LONGA, AFIADA, 

FINA E CÔNCAVA PROJETADA PARA DESLIZAR 

NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR, 

CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. 

UND 40 0,05 

06 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL: A BASE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% +EPINEFRINA 

1:100.000, CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

1,8ML. 

CX 350 0,10 

07 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL: 

BENZOCAÍNACONCENTRAÇÃO DE 20%, GEL 

TOPICO, SABOR TUTI FRUTI, EM EMBALAGEM DE 

20G. 

UND 200 0,01 

08 

APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁLCIO: COM 

PONTA DUPLA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO LONGO, 

DUPLO, TIPO PONTA ANGULADA. 

UN 40 0,01 

09 

CALCADOR / CONDENSADOR: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO WARD, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, 

REFERÊNCIA N04, ESTERILIDADE 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,01 

10 

CUNHA DE MADEIRA: PARA TRAVAMENTO DAS 

MATRIZES, ANATÔMICA, DESCARTÁVEL, CAIXA 

COM 100 UNIDADES. 

CX 100 0,01 

11 

EMBALAGEM TUBULAR: ESTERILIZAÇÃO (150 X 

100) EMBALAGEM TUBULAR DESCARTÁVEL 

TERMOSELÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR EM 

AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO 

MEDINDO 100MM X 100M DE COMPRIMENTO EM 

DUPLA FACE, SENDO UMA DAS FACES EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, CUJA COMPOSIÇÃO CONSISTE 

EM POLPA DE MADEIRA QUIMICAMENTE 

UND 250 0,10 
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BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS, RASGOS, 

RUGAS, MANCHAS, SUBSTANCIAS TÓXICAS, 

CORANTES, ODORES DESAGRADÁVEIS QUANDO 

ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO SOLTE FIBRAS OU 

FELPAS DURANTE O USO NORMAL, GRAMATURA 

DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE CONTROLADA E A 

OUTRA FACE EM FILME LAMINADO 

TRANSPARENTE, MULTICAMADAS, COLORIDO, 

PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E 

LOCALIZAÇÃO DE POSSÍVEIS FALHA DURANTE O 

PROCESSO DE SELAGEM , QUE SEJA RESISTENTE 

AO RASGO DURANTE O PROCESSO DE ABERTURA 

EVITANDO RESQUÍCIOS DE FILME NO PAPEL E 

COMPOSTO POR POLIESTER E POLIPROPILENO. 

RESISTÊNCIA AO CALOR EM AMBAS AS FACES 

ATÉ 140OC, BORDAS LATERAIS COM SELAGEM 

EM FILETES DE VALOR NOMINAL MÍNIMO DE 9 

MM DE LARGURA EM TODA A EXTENSÃO, COM 

INDICADORES QUÍMICOS PARA ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE) E A ÓXIDO DE 

ETILENO (ETO) ESPAÇADOS A CADA 155 MM 

IMPRESSOS. UN 60 764,00 357484. TIPO AMCOR. 

12 
ESCOVA DE ROBSON: TIPO PONTA TAÇA, USO 

CONTRA-ÂNGULO, COR BRANCA. 
UND 900 0,01 

13 

FITA AUTOCLAVE: COMPRIMENTO 55M, 

LARGURA 19 MM, MATERIAL NÃO TECIDO. 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM INDICADOR 

QUÍMICO. 

UND 100 0,01 

14 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: EM AÇO 

INOXIDÁVEL TIPO ADULTO, NÚMERO 150, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRÉ-MOLARES, 

INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES. 

UND 20 0,10 

15 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL TIPO ADULTO, NÚMERO 1, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANINOS E 

INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,05 

16 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 17, 

CARACTERÍTICAS ADICIONAIS MOLARES 

INFERIORES. 

UND 40 0,05 

17 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 69, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RAÍZES 

SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO 

UND 40 0,10 
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AUTOCLAVÁVEL. 

18 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO. NÚMERO 16, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES 

INFERIORES AMBOS LADOS. 

UND 50 0,05 

19 

LÂMINA BISTURI: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

CX 150 0,05 

20 

LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO: DE 

RESINA A BASE DE OXÍDO COM CENTRO NEUTRO, 

GRANULAÇÃO MÉDIA E FINA, COM CENTRO 

NEUTRO 4MM X 170MM CAIXA COM 150 

UNIDADES. 

CX 200 0,01 

21 

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO: COMPOSIÇÃO 

BÁSICA ÓÇEO MINERAL, APRESENTAÇÃO SPRAY 

COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA DE ALTA 

E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SEM CFC. 

UND 100 0,05 

22 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO: 

MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO GRANDE. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 

ANATÔMICO, FINALIDADE RESITENTE A TRAÇÃO, 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 200 0,10 

23 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO: 

MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO MÉDIO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 

ANATÔMICO, FINALIDADERESISTENTE A 

TRAÇÃO, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300 0,10 

24 

PLACA DE VIDRO (15MM): USO ODONTOLÓGICO, 

TIPO PLACA P/ ESPATULAÇÃO, MATERIAL VIDRO, 

FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA CERCA DE 

15 MM. 

CX 40 0,05 
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25 

PORTA MATRIZ: ADULTO PORTA MATRIZ 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO. 

UND 30 0,05 

26 

POTE DAPPEN: POTE ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 CAVIDADES, 

TIPO DAPPEN. 

UND 60 0,01 

27 

SONDA EXPLORADORA (Nº47): SONDA 

ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO EXPLORADORA, MODELO Nº 47, TIPO CABO 

CABO MACIÇO. 

UND 40 0,01 

28 

SUGADOR DESCARTÁVEL: SUGADOR, MATERIAL 

PVC, TIPO SALIVA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS C/ ARAME, APRESENTAÇÃO PACOTE 

C/ 40 UNIDADES, TIPO USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL. 

PCT 800 0,01 

29 TAÇA DE BORRACHA: PARA PROFILAXIA. UND 800 0,01 

30 

TIRA DE LIXA DE AÇO (4 X 120MM): TIRA DE 

LIXA EM AÇO PARA ACABAMENTO DE 

RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS DE 

AMÁLGAMA 4 MM, PACOTE C/12 UNID. 

PCT 150 0,01 

31 

TIRA DE LIXA DE AÇO (6 X 120MM): TIRA DE 

LIXA DE AÇO, 6MM, INDICADA PARA A 

PREPARAÇÃO MANUAL DO ESPAÇO 

INTERDENTAL, DIFICILMENTE ACESSÍVEIS COM 

OUTROS INSTRUMENTOS, COMBINAÇÃO DE UMA 

TIRA MUITO ELÁSTICA E DE SUPORTE 

EXTREMAMENTE ESTÁVEL DIMENSIONALMENTE 

DE AÇO, UMA SUPERFÍCIE REVESTIDA DE 

ABRASIVOS DE ALTA RESISTÊNCIA, GARANTE 

UM MANUSEIO CONFORTÁVEL E UM MELHOR 

DESGASTE, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

6MM. 

UND 150 0,05 

32 
BANDEJA: CONFECCIONADA EM INOX, MEDINDO 

22 X 09 CM COM SEPARAÇÃO. 
UND 100 0,05 

33 

BROCA ALTA ROTAÇÃO: BROCA CIRÚRGICA 

ZECRYA: PARA ALTA ROTAÇÃO, COM PARTE 

ATIVA DE TUNGSTÊNIO, FORMATO TRONCO-

CÔNICO, COM PONTA ATIVA, COM HASTE LONGA 

DE 28 MM. 

UND 100 0,05 

34 CREME DENTAL: COM TEOR DE FLÚOR DE 1500 UND 500 0,01 
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PPM, BISNAGA PLÁSTICA COM 

APROXIMADAMENTE 90 GRAMAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ODONTOLOGIA (A.B.O) E COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM VALIDADE 

SUPERIOR A 18 MESES, NO MOMENTO DA 

ENTREGA. 

35 

PAPEL GRAU CIRURGICO: EMBALAGEM 

TUBULAR ESTERILIZAÇÃO (300 X 100) 

EMBALAGEM TUBULAR DESCARTÁVEL 

TERMOSELÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR EM 

AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO 

MEDINDO 200 MM X 100M DE COMPRIMENTO EM 

DUPLA FACE, SENDO UMA DAS FACES EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, CUJA COMPOSIÇÃO CONSISTE 

EM POLPA DE MADEIRA QUIMICAMENTE 

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS, RASGOS, 

RUGAS, MANCHAS, SUBSTANCIAS TÓXICAS, 

CORANTES, ODORES DESAGRADÁVEIS QUANDO 

ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO SOLTE FIBRAS OU 

FELPAS DURANTE O USO NORMAL, GRAMATURA 

DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE CONTROLADA E A 

OUTRA FACE EM FILME LAMINADO 

TRANSPARENTE, MULTICAMADAS, COLORIDO, 

PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E 

LOCALIZAÇÃO DE POSSÍVEIS FALHA DURANTE O 

PROCESSO DE SELAGEM , QUE SEJA RESISTENTE 

AO RASGO DURANTE O PROCESSO DE ABERTURA 

EVITANDO RESQUÍCIOS DE FILME NO PAPEL E 

COMPOSTO POR POLIESTER E POLIPROPILENO. 

RESISTÊNCIA AO CALOR EM AMBAS AS FACES 

ATÉ 140OC, BORDAS LATERAIS COM SELAGEM 

EM FILETES DE VALOR NOMINAL MÍNIMO DE 9 

MM DE LARGURA EM TODA A EXTENSÃO, COM 

INDICADORES QUÍMICOS PARA ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE) E A ÓXIDO DE 

ETILENO (ETO) ESPAÇADOS A CADA 155 MM 

IMPRESSOS ENTRE AS CAMADAS DE 

FILME.DIMENSÕES E NÚMERO DE REGISTRO NA 

ANVISA. UN 60 764,00 357484.  

UND 250 0,10 

36 

ESCOVA DENTAL ADULTO: COM CERDAS, DE 

NYLON MACIA, COM 04 FILEIRAS, CONTENDO 36 

TUFOS, APARADAS UNIFORMEMENTE E 

ARREDONDADAS, CABO ANGULAR, CABEÇA 

PEQUENA EM MATERIAL FOSCO OU 

TRANSPARENTE, MEDINDO ENTRE 17 E 18 CM, 

ANATOMICO, COM ENPUNHADURA 

UND 3000 0,01 
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37 

ESCOVA DENTAL INFANTIL: 28 TUFOS CERDAS 

MACIAS EM SACO SAQ. PLASTICO, APLICAÇÃO 

INANTIL, TIPO CERDAS PONTAS ARREDONDADAS, 

MENINDO NO MINIMO 6 CM. 

UND 3000 0,01 

38 

ESCULPIDOR HOLLEMBACK: (Nº3S) 

ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO HOLLEMBACK, TAMANHO 

Nº 3S. 

UND 340 0,05 

39 

ESPELHO BUCAL: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO PLANO, TAMANHO N 5, USO 

ODONTOLÓGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ANTI EMBAÇANTE, RESISTENTE A 

ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA. UNIDADE DE REF.: 

UNIDADE. 

UND 250 0,01 

40 

FIO DE SEDA (3 – 0): FIO DE SUTURA DE SEDA 3 0, 

SEDA TRANÇADA PRETA ODONTOLÓGICA FIO DE 

45 CM COM AGULHA DE AÇO INOXIDÁVEL 

TRIANGULAR CORTANTE DE 17MM 1 2 DE 

CÍRCULO, NÃO ABSORVÍVEL. APRESENTADO EM 

CAIXA COM 24 UNIDADES ESTERILIZADAS 

EMBALADAS EM ENVELOPES CIRÚRGICOS 

INDIVIDUAIS.  

CX 150 0,05 

41 

FIO DE SUTURA: DE SEDA 4 0, SEDA TRANÇADA 

PRETA ODONTOLÓGICA FIO DE 45 CM COM 

AGULHA DE AÇO INOXIDÁVEL TRIANGULAR 

CORTANTE DE 17MM 1 2 DE CÍRCULO, NÃO 

ABSORVÍVEL. APRESENTADO EM CAIXA COM 24 

UNIDADES ESTERILIZADAS EMBALADAS EM 

ENVELOPES CIRÚRGICOS INDIVIDUAIS. TIPO 

ETHICON JOHNSON. UNIDADE DE REF.: CAIXA 

COM 24 UNIDADES. 

CX 150 0,01 

42 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 151, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRÉ-MOLARES, 

INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,10 

43 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 18 R, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES 

SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,10 

44 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 18 L, 
UND 40 0,05 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOLARES 

SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL. 

45 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: ASPECTO FÍSICO PÓ 

EMBALAGEM 10 G. 
FR 100 0,01 

46 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO: 

MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO PEQUENO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 

ANATÔMICO, FINALIDADE RESITENTE A TRAÇÃO, 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 500 0,05 

47 

MÁSCARA DESCARTÁVEL: TRIPLA COM 

ELÁSTICO E CLIP NASAL, CAIXA COM 50 

UNIDADES 

CX 400 0,05 

48 

ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL: CIMENTO 

ODONTOLÓGICO, TIPO TEMPORÁRIO, 

COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, 

ASPECTO FÍSICO PÓ EMBALAGEM COM 38 G + 

LÍQUIDO EMBALAGEM 15 ML, APRESENTAÇÃO 

CONJUNTO COMPLETO. 

KITS 150 0,05 

49 

SERINGA CARPULE: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL, 

CAPACIDADE 1,80ML, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS RETROCARGA, TIPO CARPULE, 

APLICAÇÃO REFLUXO TRADICIONAL. 

UND 50 0,05 

50 

TIRA DE POLIÉSTER MATRIZ TRANSPARENTE: 

DE POLIÉSTER 0,05MM X 10MM X 120MM, 

ACONDICIONADA EM ENVELOPE COM 50 

UNIDADES. UNIDADE DE REF.: ENVELOPE COM 50 

UNIDADES. 

UND 350 0,01 

51 

BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA N2, APLICAÇÃOTIPO 

"Z", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLO, TIPO 

USO AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,05 

52 

COLHER DE DENTINA (N 19) ESCAVADOR:  USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

P/ DENTINA, MODELO Nº 19, ESTERILIDADE 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,05 
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53 
PONTA DIAMANTADA 1012: BROCA 

DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012. 
UND 300 0,01 

54 

PONTA DIAMANTADA 1014: BROCA 

DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº1014 EM 

AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA COM 

GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES 

CONTROLADAS COM CERTIFICADO DE 

QUALIDADE ISSO 9002. TIPO KG SORENSEN OU 

JET. EMBALADA EM UM BLISTER INDIVIDUAL, 

ESTERILIZADO PARA O PRIMEIRO USO. 

UND 300 0,01 

55 

PONTA DIAMANTADA 1015: BROCAS PARA ALTA 

ROTAÇÃO Nº1015 EM AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO ESFÉRICA. 

UND 350 0,01 

56 

PONTA DIAMANTADA 1016: BROCA PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, ESFÉRICA EM AÇO 

INOXIDÁVEL. 

UND 350 0,01 

57 

PONTA DIAMANTADA 1034: BROCA 

DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº1034, 

HASTE FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 

ATIVA COM MICROGRÃOS DE DIAMANTES 

SINTÉTICOS, PONTA EM FORMATO CONE 

INVERTIDO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 350 0,01 

58 

PONTA DIAMANTADA 1045: BROCA 

DIAMANTADA DE ALTA Nº 1045 EM AÇO 

INOXIDÁVEL, REGISTRO NA ANVISA OU 

DOCUMENTO QUE COMPROVE A INSENÇÃO DO 

REGISTRO. 

UND 350 0,01 

59 

PONTA DIAMANTADA PONTA DIAMANTADA 

1095: PONTA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO EM 

AÇO INOXIDÁVEL. 

UND  350 0,01 

60 
PONTA DIAMANTADA 3118 PARA ALTA 

ROTAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL 
UND  350 0,01 

61 

SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS 

FOTOPOLIMERIZÁVEL: COM ACIDO, FLUOR E 

SELANTE RESINOSO; APRESENTAÇÃO EM CAIXA 

COM DUAS SERINGAS, 1 SERINGA COM SELANTE 

2 G E 1 SERINGA DE ACIDO FOSFORICO. 

CX 150 0,05 

62 
PONTA DIAMANTADA 3070: BROCA PARA ALTA 

ROTAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. 
UND 300 0,01 

63 PINÇA DENTE DE RATO: CONFECCIONADA EM UND 40 0,05 
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AÇO INIXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL, COM 16 CM, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE, SERVE PARA 

PROMOVER A FIXAÇÃO DE TECIDOS URANTE A 

DIVULSÃO OU SUTURA. 

64 

BICARBONATO DE SÓDIO EM PÓ: ABRASIVO DE 

ALTA PUREZA E GRANULOMETRIA SUPER FINA, 

USADO PARA PROFILAXIA BUCAL PARA 

REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA. 

APRESENTAÇÃO EM CAIXA COM 15 SACHÊS DE 

40g CADA 

CX 200 0,01 

65 
ÁCIDO GEL: 37% PACOTE COM 3 SERINGAS 

CONTENDO 2,5 ML CADA. 
PCT 300 0,01 

66 

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO: 

ASSOCIAÇÃO CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO, 

EMBALAGEM 20 ML. 

UND 150 0,05 

67 

MICROBRUSH REGULAR: MICRO APLICADORES 

DESCARTÁVEIS TIPO MICROBRUSH PINCEL, COM 

02 PONTOS DEDOBRA FINOS. CX COM 100 

UNIDADES. UNIDADE REF.: CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

UND 400 0,05 

68 

KIT DE POSICIONADOR RADIOGRÁFICO: 

UTILIZADO PARA POSICIONAR FILMES 

RADIOGRAFICOS ADULTO COMPOSIÇÃO: 

POLICARBONATO PIGMENTO E SILICONE 

ATOXICO CX COM 1 KIT, CADA KIT DEVE CONTER 

6 PEÇAS, SENDO 1 POSICIONADOR PARA 

INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES E INFERIORES, 

1 UNIDADE POSICIONADOR PARA MOLAR 

SUPERIOR DIREITO E INFERIOR ESQUERDO, 1 

UNIDADE POSICIONADOR  PARA MOLAR 

SUPERIOR ESQUERDO  E INFERIOR DIREITO, 1 

UNIDADE POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA 

INTERPROXIMAL BITE WINGS, 1 UNIDADE DE 

POTE PARA ARMAZENAMENTO, 03 UNIDADES DE 

DISPOSITIVO PARA MORDIDA. 

KIT 20 0,05 

69 

EVIDENCIADOR DE BIOFILME DENTAL: 

EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO PARA 

PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO EM 

SOLUÇÃO. 

UND 150 0,01 

70 

CALCADOR/CONDENSADOR: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO WARD. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS DUPLAS, 

REFERÊNCIA N° 02, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,01 
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71 

CALCADOR/CONDENSADOR: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO WARD, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 

DUPLAS, REFERÊNCIA N° 03, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40 0,01 

72 

PORTA – AMÁLGAMA: PORTA AMÁLGAMA 

PLÁTICO, AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO EM 

ODONTOLOGIA. 

UND 40 0,05 

73 

VERNIZ FLUORETADO: COMPOSIÇÃO RESINA 

SINTÉTICA, FLUORETO DE SÓDIO 6%, FLUORETO 

DE CÁLCIO 6% E ETANOL. APRESENTAÇÃO: 

CARTUCHO COM 2 FRASCOS SENDO 10ML. 

UND 100 0,05 

74 

SONDA PERIODONTAL: MILIMETRADA OMS, 

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO PERIODONTAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MILIMETRADA 

MODELO GOLDMAN FOX. 

UND 50 0,05 

75 

COMPRESSA DE GAZE: GAZE EM COMPRESSA, 

ESTÉRIL 13 FIOS, 7,5CM X 7,5 CM. PRODUTO 

ODONTO MÉDICO HOSPITALAR E INDICADO PARA 

CIRURGIAS, ABSORÇÃO DE SANGUE, LÍQUIDOS 

OU SECREÇÕES E CURATIVOS EM GERAL. 

PRODUZIDO COM TECIDO 100% ALGODÃO 

HIDRÓFILO ALTAMENTE ABSORVENTE, BRANCO, 

ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, 

CORANTES, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS OU 

QUALQUER OUTRO COMPONENTE QUE POSSA 

TRAZER RISCOS. PACOTES COM 500 UNIDADES. 

PCT 600 0,05 

76 

ALAVANCA APICAL RETA: 304ADULTO, POSSUI 

LÂMINA LONGA, AFIADA, FINA, CÔNCAB/VA, 

PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA 

CAVIDADE ALVEOLAR, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOX AISI 420, TAMANHO 15 CM. UTILIZADA 

PARA REMOÇÃO DE PONTAS DE RAÍZES E 

ESPÍCULAS ÓSSEAS. 

UND 50 0,05 

77 

ALAVANCA APEXO: 303 INDICADA PARA 

CIRURGIAS DENTÁRIAS, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70 0,05 

78 
CAIXA COLETORA: PARA PÉRFURO CORTANTE 

DE 7L. 
UND 300 0,01 

79 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL INDICADO 

PARA USO DE UNIÃO DE RESINA COMPOSTA COM 

A ESTRUTURA DENTAL. FRASCO COM 5,6 ML (6G) 

FR 400 0,05 
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RENDIMENTO: MÉDIO 280 GOTAS, TAMPA FLIP-

TOP, SOLVENTE À BASE DE ÁLCOOL E ÁGUA, 

ESPESSURA DE 4PELÍCULA EM TORNO DE 7 

MICRÔMETROS, ADESIVO COM 10% EM PESO DE 

CARGA (NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA COM 

TAMANHO DE 5 NANÔMETROS). 

80 
BROCA CARBIDE: EM AÇO CARBONO, N° 2, 

ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO 1 UNIDADE. 
UND 200 0,05 

81 

BROCA CIRÚRGICA: AÇO CARBIDE LONGA Nº 04: 

BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 25 MM, 

Nº 04, HASTE LONGA. REGISTRO NA ANVISA 

CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 260/2002; 

PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-

QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

REGISTRO NA ANVISA OU DOCUMENTO QUE 

COMPROVE A ISENÇÃO DO REGISTRO. 

UND 250 0,05 

82 

BROCA CIRÚRGICA: AÇO CARBIDE LONGA N º06: 

BROCA CIRÚRGICA CARBIDE LONGA, 25 MM, Nº 

06, HASTE LONGA. REGISTRO NA ANVISA 

CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 260/2002; 

PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-

QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 250 0,05 

83 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO: TIPO CONTRA 

ÂNGULO RELAÇÃO TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE 

BROCA TRAVA LT/FG, REFRIGERAÇÃO COM 

REFRIGERAÇÃO EXTERNA, TIPO CABEÇA 

PADRÃO, APLICAÇÃO MOTOR PNEUMÁTICO. 

UND 18 1,00 

84 

CIMENTO IONOMERO E VIDRO RESTAURADOR: 

KIT CONTENDO UM FRASCO DE IONOMERO DE 

VIDRO PÓ 10g (PRINCÍPIO ATIVO- IÔNOMERO DE 

VIDRO MICRONIZADO/ INGREDIENTIES INATIVOS 

– PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO, CARGAS 

SÍLICA E ZIRCONIA, FLUORETO EM PÓ) E O 

LÍQUIDO DE 8 ML, CONSISTE EM UMA SOLUÇÃO 

AQUOSA DE ÁCIDO POLIACRÍLICO E ÁCIDO 

TÁRTARICO. 

KIT 150 0,05 

85 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO TIPO CIMENTO: 

ASPECTO FÍSICO BASE 13G + CATALISADOR 11G, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO. 

KIT 200 0,05 

86 

CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO DE RAIO X – 

MATERIAL PLÁSTICO, USO PORTÁTIL, 

COMPONENTE ABERTURA C/ ANGULAGEM, 

COMPONENTE 1 BASE REMOVÍVEL, ACESSÓRIOS 

C/ LUVAS REMOVÍVEIS E VISOR FOTOPROTETOR, 

UND 10 1,00 
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ACESSÓRIOS 1 ATÉ 5 RECIPIENTES, ADICIONAL C/ 

LUZ LED. 

87 

PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAL TIPO 

ARKANSAS: GRANULAÇÃO FINA, DIMENSÃO 

MINIMAS 10 CM DE COMPRIMENTO, 2,5 CM DE 

LARGURA. 

UND 50 0,05 

88 

PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL: 

INFANTIL, CARACTERÍSTICAS: INDICADO PARA 

EXAMES COMPLETOS DA ESTRUTURA DENTÁRIA 

E ÁREAS ADJACENTES, CAIXA C/ 100 UNIDADES, 

TAMANHO APROXIMADO: 22 MM X 35 MM CADA. 

CX 100 1,00 

89 

BANDA MATRIZ: (0,05 X 7 X 500) MATRIZ 

ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO FITA, APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, 

LARGURA 7 MM, TIPO USO DESCARTÁVEL. 

UND 300 0,01 

90 

CABO ESPELHO: BUCAL, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO OITAVADO, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND 250 0,01 

91 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: SUPERFÍCIE LISA 

SEM RANHURAS, ESTERILIZÁVEL EM 

AUTOCLAVE, SISTEMA DE REMOÇÃO DE BROCA 

PUSH BUTTOM / PRESS BUTTOM (SEM SACA-

BROCA), SPRAY TRIPLO, EXTRA TORQUE, 

ROTAÇÃO MÁXIMA ACIMA DE 350.000 RPM, 

ROLAMENTO CERÂMICO, ACOPLAMENTO 

BORDEN, TURBINA COM ROLAMENTOS 

BALANCEADOS, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, MARCA: 

KAVO, MODELO: 505C. 

UND 15 1,00 

92 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO: TIPO MICROMOTOR, 

CONEXÃO BORDEN 2 FUROS, REFRIGERAÇÃO C/ 

REFRIGERAÇÃO EXTERNA. 

UND 20 1,00 

93 

ESPÁTULA FLEXIVEL: NR 24F EM AÇO 

INOXIDÁVEL RESISTENTE AOS PROCESSOS DE 

ESTERELIZAÇÃO FÍSICO OU QUÍMICO. 

UND 50 0,05 

94 

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO: PAPEL 

CARBONO - CAIXA 12 ENVELOPES - PAPEL 

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO - ARTICULAÇÃO 

DUPLA FACE - USO ODONTOLÓGICO. 

PCT 300 0,01 

95 

PEDRA POMES MATERIAL ROCHA MAGNÉTICA: 

COR BRANCA, ASPECTO FÍSICO PÓ, APLICAÇÃO 

LIMPEZA DENTAL, USO ODONTOLÓGICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRAFINO, 

UND 150 0,01 
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FRASCO COM 100 G. 

96 

RESINA COMPOSTA TIPO 

FOTOPOLIMERIZÁVEL: A BASE DE COMPOSTO 

RESTAURADOR UNIVERSAL PARA DENTES 

ATERIORES E POSTERIORES, COM CARGA 

INCORGANICA A BASE DE ZIRCONIA - SILICA, 

COM EFEITO CAMALEAO, PARTICULA DE 0,6 

MICROM, 1 SERINGA 4G COR A2. 

UND 200 0,05 

97 

APLICADOR RESINA/FILME - RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR A3,5 

MICROPARTÍCULA, DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, SERINGA DE 04 GRAMAS. 

EMBALAGENS INDIVIDUAIS. 

UND 300 0,05 

98 

RESINA COMPOSTA, TIPO 

FOTOPOLIMERIZÁVEL: COR A3 - RESINA 

FOTOPOLIMERIZAVEL COMPOSTA DE PARTICULA 

MICROHIBRIDAS, PARA RESTAURAÇÃO EM 

DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, SERINGA 

DE 04 GRAMAS. EMBALAGENS INDIVIDUAIS. 

UND 300 0,05 

99 

RESINA FLOW - RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS 

MICROHÍBRIDA, ASPECTO FÍSICO: PASTOSA, 

SERINGA DE 04 GRAMAS. 

UND 200 0,05 

100 

AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA: 

MEDIDAS APROXIMADAS COMPRIMENTO 60CM, 

LARGURA 76 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

COM EQUIVALÊNCIA DE 0,50 MM DE CHUMBO, 

APLICAÇÃO C/ PROTETOR DE TIREOIDE 

UND 20 1,00 

101 

BABADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL: 

CONFECCIONADO EM PAPEL SUPER ABSORVENTE 

E LAMINADO EM POLIETILENO COR BRANCA 

PACOTE COM 100 UNIDADES (33 X 48 CM). 

PCT 400 0,05 

102 

DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO: NITRATO DE 

POTÁSSIO - GEL DESSENSIBILIZANTE DE BAIXA 

VISCOSIDADE À BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO 

(5%) E FLUORETO DE SÓDIO (2%). SERINGA COM 

2,5ML. 

UND 150 0,05 

103 

PAPEL GRAU EMBALAGEM TUBULAR: EFILME 

LAMINADO (POLIESTER/POLIPROPILRNO): EM 

BOBINAS, PARA ESTERELIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE A VAPOROU OXIDO DE ETILENO; 

PERMEAVELAO VAPOR E AO AR, IMPERMEAVEL 

A MICRO ORGANISMO, RESISTENTE AO CALOR 

UND 200 0,05 
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SELAGM TRIPLA MULTILINEAR, ROLO DE 200 

MMX 100 MESTROX. 

104 FIO DENTAL: ROLO COM 500 M. ROLOS 200 0,05 

105 

REVELAÇÃO PELÍCULA RADIOGRÁFICA: 

SOLUÇÃO REVELADORA RADIOGRÁFICA - 

SOLUÇÃO REVELADORA PARA RAIO X DENTAL 

PARA USO EM PROCESSO MANUAL - PRONTO 

PARA USO. FRASCO COM 500 ML. 

FRS 200 0,05 

106 

LÍQUIDO FIXADOR: PARA RADIOGRAFIAS, 

FRASCO 475 ML FIXADOR PARA PELÍCULA 

RADIOGRÁFICA ODONTOLÓGICA, FRASCO COM 

475 ML, COM VALIDADE DE ATÉ 2 ANOS APÓS A 

ENTREGA. 

UND 200 0,05 

107 

PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL: 

ADULTA, CARACTERÍSTICAS: INDICADO PARA 

EXAMES COMPLETOS DA ESTRUTURA DENTÁRIA 

E ÁREAS ADJACENTES, CAIXA C/ 150 UNIDADES, 

TAMANHO APROXIMADO: 31 MM X 41 MM CADA. 

CX 200 0,10 

108 
ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO: 99,5% 

P.A(ABSOLUTO), FRASCO COM 1000ML.  
FRS 200 0,01 

109 
FLÚOR GEL: ACIDULADO A 1,23%FRASCO COM 

200ML. 
UND 300 0,01 

110 

BROCA CIRURGICA DIAMANTADA FORMATO 

ESFERICA: TIPOHASTE LONGA, TIPO CORTE 

CIRURGICO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3018. 

UND 200 0,01 

111 

FORCEPS (Nº 65ADULTO): FÓRCEPS 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO ADULTO, NUMERO 65, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EXTRAÇÃO DE RAÍZES SUPERIORES, 

AMBOS OS LADOS RE G, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 50 0,05 

112 

PASTA POLIMENTO RESINA PASTA ABRASIVA: 

APRESENTAÇÃO BISNAGA TIPO I E II (2G), 

TAMANHO GRÃO MÉDIO/ FINO, APLICAÇÃO 

POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, COMPOSIÇÃO CARBOWAX, PEDRA 

POMES, ETILENO GLICOL. 

UND 150 0,05 

113 

PINÇA CLÍNICA ODONTOLÓGICA: PARA 

ALGODÃO, UNIVERSAL, CURVA, EM AÇO 

INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 17 CM. 

UND 70 0,05 
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114 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO: TEOR 

ALCOÓLICO 70%(70¨GL), APRESENTAÇÃO 

LÍQUIDO, FRASCO DE 1 LITRO. 

UND 500 0,01 

115 

PASTA PROFILÁTICA: COM FLÚOR PARA 

REMOÇÃO DE DETRITOS MANCHAS E PLACA 

BACTERIANA. BISNAGA COM 50 G. 

UND 250 0,05 

116 

PORTA-ALGODÃO: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO LIMPO, ALTURA 15 CM, DIÂMETRO 10 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPA 

ROSCÁVEL. 

UND 20 0,05 

117 
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT: SANFONADA, 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
PCT 200 0,05 

118 

ROLINHO DE ALGODÃO DENTAL: USADO EM 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, PACOTE COM 

100 UNIDADES. 

PCT 700 0,01 

119 

SOLUÇÃO ANTI-SÉPTICA BUCAL SEM ÁLCOOL: 

SABOR MENTA CONTÉM GLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 0,12%, EMBALAGEM COM 250 ML. 

UND 300 0,05 

120 

VASELINA SÓLIDA 100% BRANCA: GRAU 

FARMACEUTICO, POMADA, UNIDADE DE 

REFERÊNCIA: BISNAGA COM 30G. 

UND 200 0,01 

121 

FILME EMBALAGEM: MATERIAL PVC- CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO FILME ADERENTE, 

MEDINDO NO MINIMO: LARGURA 28 CM, 

COMPRIMENTO DE 30M, TRANSPARENTE. 

ROLO

S 
300 0,05 

122 

SUGADOR DESCARTÁVEL: PONTEIRA EXTRA 

MACIA, ATÓXICO, DESCARTÁVEL. CONTÉM 40 

UNIDADES. 

PCT 500 0,01 

123 FORMOCRESOL – FRASCO COM 10ML FRASCO 150 0,01 

124 

PLACA P/ ESPATULAÇÃO - MATERIAL: VIDRO, 

FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA CERCA DE 

10MM 

UND 20 0,01 

125 

REMOVEDOR: USO ODONTOLÓGICO, DE 

MANCHA DENTAL. EMBALAGEM: FRASCO COM 30 

ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

UND 100 0,05 

126 PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO: KITS 40 0,05 
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MATERIAL BORRACHA C/ ÓXIDO DE ALUMINIO, 

FORMATO 3 TÇAS + 3 CHAMAS, COR 

VERMELHO/MARROM, VERDE E AZUL, 

APLICAÇÃO AMÁLGAMA, CARICTERÍSCAS 

ADICIONAIS CONJUNTO COMPLETO, 

COMPATIBILIDADE CONTRAÂNGULO. 

127 

DISCO DE FELTRO DE ENCERADEIRA: DISCO DE 

FELTRO PARA POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES 

EM RESINA COMPOSTA, EMBALAGEM CONTENDO 

24 DISCOS DE FELTRO E 1 MANDRIL. INDICAÇÃO: 

PARA POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA. 

KIT 40 0,05 

128 

ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA 

COMPOSTA: ESPÁTULAS DE INSERÇÃO 

THONPSON n° 4 PARA RESINA COMPOSTA, EM 

AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 50 0,05 

129 
MOLDEIRA DECARTÁVEL: PARA FLÚOR COM 

100 UND, TAMANHO ADULTO, CX COM 100 UND. 
CX 80 0,05 

130 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL: 

TAMANHO PARTÍCULAS MICROHÍBRIDA, 

ASPECTO FÍSICO PASTOSA (OBS: RESINA 

COMPOSTA UNIVERSAL MICROHÍBRIDA A1: 10 

SERINGAS; RESINA COMPOSTA UNIVERSAIL 

MICROHÍBRIDA A2: 20 SERINGAS; RESINA 

COMPOSTA UNIVERSAL MICROHÍBRIDA A3: 30 

SERINGAS; RESINA COMPOSTA UNIVERSAL 

MICROHÍBRIDA A3,5: 30 SERINGAS; RESINA 

COMPOSTA UNIVERSAL MICROHÍBRIDA B1: 15 

SERINGAS; RESINA COMPOSTA UNIVERSAL 

MICROHÍBRIDA B2: 15 SERINGAS. SERINGAS DE 

4,00 GRAMAS. 

UND 150 0,05 

131 

DESINFECTANTE HOSPITALAR 5L: 

DESINFECTANTE HOSPITALAR, A BASE DE 

CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO. 

PARA SUPERFÍCIES FIXAS EM GERAL, GALÃO 

COM 05 LITROS COM REGISTRO NA ANVISA PARA 

USO HOSPITALAR. ODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, AOS 

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 

ANVISA, VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

UND 180 1,00 

132 

COLHER DE DENTINA: (Nº17) ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

P/ DENTINA, MODELO Nº 17, ESTERILIDADE 

UND 40 0,01 
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AUTOCLAVÁVEL. 

133 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA A 3% 

S/VASOCONSTRICTOR, CAIXA COM 50 TUBETES 

DE VIDRO DE 1,8 ML.  

CX 300 0,10 

134 
AMÁLGAMA EM CÁPSULA: 02 PORÇÕES GS-80, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 
CX 300 1,00 

135 

TESOURA TIPO ÍRIS RETA: CONFECCIONADA EM 

AÇO INOX, ESTERILIZÁVEL, MEDINDO 11CM, 

UTILIZADA EM VÁRIOS PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS. 

UND 50 0,05 

136 
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA: TÓPICA COM 10 ML, 

UNIDADE DE REF.: FRASCO COM 10ML. 
UND 150 0,05 

 

6.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 – As obrigações do Contratante são aquelas constantes da Minuta da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 – As obrigações da Contratada são aquelas constantes da Minuta da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Dálete Nunes Vidal 

Coordenadora de Higiene Bucal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº 03/2021 

Objeto: Registro de Preços visando futuras contratações de empresas para fornecimento parcelado de 

Aquisição de Material Odontológico para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Propriá/Se. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTO: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

1. Planilha da Proposta: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca/Modelo Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

    
   

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 

  

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 

não podendo exceder o valor do lance final; 

4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), 

bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 

conta da Empresa vencedora; 
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5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

 

 

___________/____ de_____________de 2021. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico nº 03/2021 

Objeto: Registro de Preços visando futuras contratações de empresas para fornecimento parcelado de 

Material Odontológico, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Propriá/Se. 

     

 

A empresa ........................................................................................, CNPJ nº........................................, 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico nº 03/2021.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Pregão Eletrônico: 03/2021 

Objeto: Registro de Preços visando futuras contratações de empresas para fornecimento parcelado de 

Material Odontológico, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Propriá/Se. 

 

 A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador do 

CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2021. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20____ 

 

 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE 

PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE, com sede a, sede à Rua Elmiro Costa, S/N - Bairro Centro, na cidade 

de PROPRIÁ/SE, sob inscrição CNPJ nº 11.478.938/0001-38, neste ato representada pela Secretaria 

Municipal, Srª. Mara Rubia do Nascimento Melo, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 - SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pela(s) 

empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de FORNECEDORA(S) que assumem o 

compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais Aquisição de 

Material Odontológico, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Propriá/SE. 

 

1.2 – As empresas que registraram preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de 

Registro de Preços, são as seguintes: 

 

FORNECEDORA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada à __________, 

Telefone ______________, E-mail: ___________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, RG 

n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço Unitário Preço Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  

 

FORNECEDORA 02: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada à __________, 

Telefone ______________, E-mail: ___________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, RG 

n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço Unitário Preço Total 

1.        

2.        

3.        
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Total:  

 

FORNECEDORA 03: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada à __________, 

Telefone ______________, E-mail: ___________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, RG 

n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço Unitário Preço Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado.  

 

2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e 

as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de Empenho(s) 

comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o 

décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais 

emitidas pela FORNECEDORA; 

 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de 

Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

6.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Propriá será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata 

de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

  

6.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos 

usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão 

formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

  

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito 

orçamentário. 

 

6.4 – A entrega das mercadorias acontecerá no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, sito à Rua Elmiro 

Costa, S/N – Bairro Fernandes - Propriá/SE; 
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6.5 – O prazo para entrega do material é de 03 (três) dias, contados do recebimento das Ordens de 

Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 

 

6.6 – A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade Competente que 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

  

6.7 – Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos serão 

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá providenciar a 

substituição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, 

no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

6.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 

carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

FORNECEDORA que: 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 

 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso 

de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de recusa 

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 

inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e 

poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

 

9.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de 

Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do 

Termo de Referência. 

 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser emitidas 

dentro do seu prazo de validade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

11.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

11.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

11.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

11.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento da Ata 

de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

12.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
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12.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua 

cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

 

12.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

 

12.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

 

12.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação as suas próprias contratações.  

 

12.2 – Competências da FORNECEDORA: 

 

12.2.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 

pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

 

12.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

 

12.2.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Fundo, nem poderá onerar o objeto da 

presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

 

12.2.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da lei nº 8666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 

específica, apensa a este documento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de 

Registro de Preço, em atendimento a Resolução nº 296 de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do 

Estado de Sergipe – TCE/SE. 

 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas. 

 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas 

a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO 
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14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo 

de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto 

n° 080 de 27 de junho de 2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro 

da Comarca de Propriá/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

_____________ (SE), ______________. 

 

___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

__________________________________ 

CPF:  

 

__________________________________ 

CPF: 

 


